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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

RESOLUÇÃO Nº 	  
159 

Autor : 	  
Vereador Djalma de Assis Melo 

Ementa:
Concede Titulo de Cidadão Voltarredondense ao Sr. Gal. Al-

fredo Américo da Silva 

PROJETO ORIGINÁRIO:  Projeto de Resolução n° 004/69 

03 	69 	 25 	03 	69 Data apresentação :  25  	/ 	/ 	Data da Leitura 	
/ 
	/ 

Considerado objeto de Deliberação em : 
 25 	

/  03 
	

/ 	
69 

 

REMETIDO ÀS COMISSÕES : 

Constituição, Justiça e Redação 

Fin., Fiscal., Tom. de Cont. e Orç 	 

Obras e Serviços Públicos 	 

Saúde, Educ. e Assist. Social . 

Agric., Pecuária, Ind. e Comércio 

APROVAÇÃO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 

Data 	04  /  07  /  69  

DATA 	FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

27.03.69 	sim 	*** 

* * * 

* * * 

* * * 

* * * 

Unanimidade 	s im 	Votos Contra  * * *  

APROVAÇÃO EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 

Data :  07  /  07  /  69 

Com Emendas? 	não 	
*** 

Quantas? 

sim Votos Contra * * * Unanimidade 

PROMULGAÇÃO EM:  09 /  07  / 69 Pelo:  Presidente 

PUBLICAÇÃO EM : 	 Jornal: 

TRANSCRITA NO LIVRO DE REGISTRO DE RESOLUÇÕES : 

N.°: 	01 	Folhas : 69v 	( 	sessenta e nove verso 

ESTE PROCESSO É COMPOSTO DE 	02  ( 	duas 

FOLHAS NUMERADAS DE 001 À  2  

20 	novembro 	 1985 Volta Redonda,. 	de 	 de 	 

amc. 
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 CA:luticipat de 
Estado do Rio de Janeiro 

OESOLUÇÃO 

0010EM TIWL0 W CINDA° VOLTARREDOUDUMSE 
EMENTA:- LY;:w 	GEEBRA1 ALFRJ3D0 Anfaroo DA BILVW 

á (Inata :luniçipal de Volta Redonda docreta e 
eu ponulgo asesalnte Rosolugaos,  

Ax,t±go 1  . Pela capacidade adninistratíva da 

monstrada a fronte da Compmtia Siderárglca Nazional coloeqn 
do-a em de-otaque ospectaklente no campo finenceiro w  rovelín. 
do grande sena° pwcficsitirm an. defeca cio progresso de Volta' 
Redonda, fica concedido ao L 	Generpl Alredo ArArico 
da Silvap o título d cidnaP Vcitarredondencoo 

Artigo 22  - Para atendinanto do previsto no 
desta Resolução9  fica 	 ig,Snciao 

ao artigo 12  o 00U5 itens da Rosoluçao 511629  de 
artijo 3 da Recos 	91/64 do 12/09/64 

ketigo 3 .' Eata Reaoluçao entra em viger nep 

Projeto de 

artico 12 
constantes 
lgios/62 o 



amua Municipal de Volta (!cdonda 
Estado do Rio de Janeiro 

RESOLUÇÃO Nº 159  

Ementa:- "CONCEDE TITULO DE CIDADÃO VOLTARREDON-
DENSE AO EXM2 SR.GENERAL ALFREDO AMÉRI 
CO DA SILVA" 

• Câmara Municipal de Volta Redonda decreta e eu 
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:- 

Artigo 12  - Pela capacidade administrativa demons 
trada a frente da Companhia Siderúrgica Nacional, colocando-a em 
destaque, especialmente no campo financeiro, revelando grande ' 
senso profissional na defesa do progresso de Volta Redonda, fica 
concedido ao Exm2 Sr. GENERAL ALFREDO AMÉRICO DA SILVA, o título 

1 	de Cidadão Voltarredondense. 

Artigo 22  - Para atendimento do previsto no arti-
go 12 desta Resolução, ficam dispensadas as exigências constar-' 
tes ao artigo 12  e seus itens da Resolução 51/62, de 01/08/62 e 

• artigo 32 da Resolução 91/64 de 01/09/64. 

Artigo 32  - Esta Resolução entra em vigor nesta 
data. 

Volta Redonda 09 de julho 	969 

ram Natividád Pinto 
12  Secretário UsCEt, MUNICIP21 DE V9ITA Rf1191;B 

Sek-,r  ce Ceci 	ãr e 	r::,:ivo 
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AUTOR:- Vereador Djalma de Assis Mello 
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